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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Rua Ooctmbatgad01 O:tnton Bastos -03 -Barra de São Frani;isço-ES 

LEI Nº 12312001 

AUTORIZA A REALIZA ÇÃO DE DESPESAS COM 
INSTALAÇÕES DO FÓRCffil LOCAL. ABRE CRÉDITO 
ESPECIAL. 

A CÂMARA A1UNICIPAl DE BARRA DE SA-0 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGA.JS, 

DECRETA: 

Art. l" - Fica incluído no Plano Plurian1tal. aprovado pela 
lei nº 07511997, para o exercício de 2001, no anexo da Secretaria Mumcipal 
de obras, o seguinte: 

Aquisição de materiais para cobertura de instalações do 
prédio do Fórum local. 

Art. 2° - Para jazer face às despesas aqui autorizadas. fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a abnr, no co/'/'ente exercício 
fi11anceiro, o crédito especial no valor de RS 3.500.00(três mil e quinhentos 
reais), que terá a seguinte aplicação: 
08000 - Secretaria Municipal de Obras 
08001 - Secretaria Alfunicipal de Ohras 
03 - AdminislTação e Planejamento 
07 - Administraçclo 
021 - Admmistração Geral 
1149 - Aquisição de materiais para cobertura de instalações do prédio do 
Fórum local 
3120 - 1\1a1erial de co11s11mo ........................................................... R$ 3.500.00 

Art. 3° - Os recursos do arl. 3°. advirão do cancelamento de 
igual quantia da seguinte dotação orçamentária: 
08000 Secrerana Municipal de Obras 
0800 I Secretaria ,lo,,Junicipal de Obras 
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113 Adminisrração e Planejamento 
07 - Admmistração 
02 / - Admim.ttroção Geral 
1055 - Reformo e adaptações em prédios mumc1pa1s parofanc1onamento de 
se cores da .-ldmm/Str~ào 
./ I 00 - /m:est1men1os 
.///O-Obras e insralações .. -............... ················-····················· .. RS J .500.00 

Art. -1" - Esta let enrrará em vigor na data de s11e1 

publicação, re11ogadas us disposições em contrário. 

Sala Hugo de iargaç Fortes. 05 de novembro de 2001 

AD/lTO,\ C SÇALIES 
PRESIDENTE DA 1Í JA/0-l AfUNICIPAI. 

l?eg. em hvro próprio 
Na d a surra. 

ELC/,\l.JR DE. -:/ ·lll'ES 
AGE.~TE AD.\f/NISTRAT/10 
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